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ATA DE REAUZAÇÃo DA DISeENSA Na DL027/2025-sDAp

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e
trinta minutos, reuniram-se o Agente de Contratação do(a) SEC. MUNIC. DESENV.
AGRARIO e pecuÂRn e respe€tivos membros da Equipe de Apoio, designados pela
Portaria nç OO2.O7 .O412025, a fim de realizar os procedimentos da Sessáo de
Dispensa Eletrônica de Licitação acima mencionada, de acordo com o Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus respectivos anexos, publicados aos vinte e um dias do
mês de maio de dois mil e vinte e cinco, em atendimento às disposições contidas na
Lei nc 14. 133 de 1de abril de 2O21, refêrentê ao Processo Administrativo ns
0fi)11.202502040003-60, para realizar os procedimentos relativos Dispensa
EletrÔnica nq DL0272025-5DAP.
ObJeto: Aquisiçáo de Í{êsas e cadeiras Para Atender as l{ecessidades da
Sccrêtaria de DesenvoMmento Agrário e Pecuário Para a Realizaçáo da
Fcira dc Agricultura Familiar no Município de Crctcús
O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
pmpostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Públlea e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislaçâo vigente. Nada
mais havendo a declarar. foi encerrada a sessão aos vinte e seis dias do mês de
maio de dois mil e vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de
Contratação e Equipe de Apoio.
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PROCESSO ADIIL{ISTRATIVO Na íX}O11.202502040003-60

DtspENsA er-rrnôrtcl oe ltcraçÂo Ne DLo27/2o2s-sDAp

A Comissão de Contratação da SEC. MUNIC. DESENV. AGRARIO E PECUÁRIA,

consoante autorização do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) WANDERLEY MARQUES DE

SOUSA, Ordenador de Despesas da SEC. MUNIC. DESENV. AGRARIO E PECUÁRIA,

vem apresentar justificativas concernente à dispensa eletrônica de licitação, para

atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

t - DA NEGESSIDADE DO OBIETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Aquisição de

Mesas e cadeiras Para Atender as Necessidades da Secretaria de Desenvolvimento
Agrário e Pecuário Para a Realização da Feira de Agricultura Familiar no Município

de Crateús, junto à FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA.

Àpós análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
pnoponênte, verificamos que atende as necessidades do(a) SEC. MUNIC. DESENV.

AGRARIO E PECUÁRh, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto.

caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

tI - DA DtSPEilSA DE LICITAçÃO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente
instruítlo e autuado com os elementos necessários à sua instauraçáo, lncluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação. acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica. regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contrôtado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstraçâo da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o comprcmisso a ser assumido;

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária; /0
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g) Razáo da escolha do fomecedor;

h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa
de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

roçôes GERATS

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituiçáo. Porém, o comando
constltucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral. com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constltuição Federal dê 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e allenações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na eíera federal, para tornar isonômica a participação de
intetlssôdos em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públlcos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos cômpos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispÕe o inciso xxl do Artigo 37 da

CFÍI988:

(.^.)

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitaçáo
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
etetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

tÉcnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

4
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçào será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0t de
abril de 2021, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contrataçâo direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Ucitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em seu

aÍtigo 75, inciso ll. que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitaçâo

O art. 75, inciso ll, da Lei nc 14.133/2021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a

publicação do Decreto no 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Ucitaçôes foram
atualizados, passando o limite do art.75, inciso ll. a

ser de R$ 62.725,59. (sessenta e dois mil, setêcentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Essa atualização. prevista no art. 182 da Lei nc 14.1332021, é obrigatoriamente
diwlgada no Portal Nacional dê Contratações Públicas (PNCP), garantindo que os
órgãos e entidades da administraçáo pública utilizem os valores corrigidos em suas

contrctações diretas.

Dessa forma, qualquer contratação de outros serviços e compras dentro desse
limlte poderá ser reâlizada por dispensa de licitação, desde que observados os
prlneíplos da impessoalidade. moralidade e eficiência, bem como a vantajosidade
pare e edministração pública.

REATIZAçÀO DE LIC]TAçÀo NAs HIPÓTESES EM QUE Ê peRuTnoa a
CONTRATAçÀO DIRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao
gestor a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se
jusüfique que a licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e
impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo

licitatório possui um alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais
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demorado), sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para
cobri-lo. além de ser um procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, náo constitui a licitação um fim em si

mesmo. de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com
os demais princípios aplicáveis à Administraçáo. A Lei n" 14.133 de 1 de abril de
201 traz grande quantidade de novos princÍpios para reger as licitações e os

contrabs administrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do

artlgo 5e do seu texto:

Art.5q Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, dà

moralidade. da publicidade, da eficiência. do

interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funçôes, da motivaçâo, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade. da proporcionalidade. da celeridade.

da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto
Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666/93 sáo chamados de finalidades
da licltação, atualmente, pela Lei n'14.133/2021, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;

c) Promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitaçôes mantém a mesma ideia e traz dois novos

objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contrataçáo mais vantajoso;

R Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovaçâo e o desenvolvimento nacional sustentável;

h) Justa competição;
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i) Evitar contrataçôes com sobrepreço, com preços manifestamente
inexequíveis e superfahiramento.

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão pública,
deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a
impêssoelidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento.
"Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias
contratações no mesmo exercício. sob modalidade de licitação inferior àquela
exiglda pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de
planejamento.* - Manual TCU.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados
isoladamente para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de
um mêsmo obJeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e
serviços. aquêlcs executados Ro mesmo loeal. A nova Lel tcnta confcrlr malor
sêgurãRçe Jur{dl€e ao gestor. dando um norte quanto ào período â ser conslderàdo
c ao €on€elto de abjetos de mesma Ratureza, eoRsoaRte prevlsâo do art, 75, § P.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicaçào oficial do TCU

intltulada Licitâçôes e Contratos - Orientações Básicas, BrasÍlia. Vejamos:

'É vedado o fracionamento de despesa para adoção

de dispensa de licitaçào ou modalidade de licitaçào
menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se
ÍÍa€lonamento reÍere-se à despesa.'

'Atênte para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitaçâo, as

demals contrataçôes para serviços da mêsma
natureza deverão observar a obrigatoriedade da

reallzaçào de certame licitatório, evitando a

o€ontncia de fracionamento de despesa." Acórdão
732003 - Segunda Câmara.

'Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planeiamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fomecedores sejam os mesmo, de forma a
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rôcionalizá{as e evitar a fuga da modalidade
licitatória prevista no regulamento próprio por

hgmentação de despesas" Acórdão 407/2008 -

Primeira Câmara.

DISPCNS^ DE LrcrTAgiO NOS TERiTOS DA LEt FEDERAL 14.r33r202r de
Ol/O4rilO21, PARA CO},IPRAS E SERVIçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a

dispênsa de licitação O art. 75, inciso ll. da Lei no f 4.133/2021 permite a

contreteção direta. por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo
valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do
Decrêto n0 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de
Ucitações foram atualizados. passando o limite do art. 75. inciso ll. a ser de R$

62.?25,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavêB),, cabendo registrar que os referidos valores serào duplicados para

compràs, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do
admlnlstrador público, sendo um importante instrumento de gestáo, pois permite
àtênder às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização dà dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e
crltcrlosa pesqulsa de preços no mercado. como foÍrna de combater a tendência de
os prcços se apnoxlmarem do valor limlte da contrataÇáo ou, em outras palavras,

evltando que o procedimento, For ser menos formallsta, lnduza o sobrepreço,

De fato, os fomecedores, ao vislumbrarem a posslbllldade de se obterem
ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

'A pequena relevância econômica da contratação
nào justifica gastos com uma licitação comum. A
distinção legislativa entre concorrêncie, tomâde de
pneços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às
pecullaridades do interesse e da necessidade

M
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pública. Por isso, tanto mais simples serão as

furmalidades e mais rápido o procedimento

licitatório. quanto menor for o valor a ser despendido
pela Administraçâo Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação
Direta sem licitação. Ed. BrasÍlia JurÍdica, 5a Edição, p. 289:

'Para que a situaçáo possa implicar dispensa de

licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos.

Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao

administrador, encontrando-se as hi$iteses de

lleitaçáo dlspensável prevlstas expressamente na lei,

numerus dâusus, no Jargâo Jurídico, querendo

slgnlÍlcar que sào aquêlas hlpóteses quc o legislador
expressemêhte lndicou que compoÍtàm dlspensa de

licitação".

A lei autoriza a contratâção direta quando o valor envolvido for de pequena
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente

contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.1332021.

REQUTSITOS Ul}ltHOS PARA UU PROCESSO DE DTSPE]|SA DE LTCITAçÂO

| - E|ÂBORAÇÀO DO TERMO DE REFERÊNCh E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em compamçâo com o processo licitatório, o
prccesso administrativo para compra e/ou contrataçào por dispensâ de licitaçào
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente
e econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de Iicitação neste caso, muito se

assemelha à fase intema de uma licitação. A elaboração das especificações
técnicas do obleto e das condiçôes da contratação ou fomecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para

contrataçáo.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitaçôes. capitulo

@

Í
FLd!

Rua Gateria Gentil Cerdoso. 20 - Centío. ó3.700-(x)o



Tcm?als

ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos. descrevemos
alguns. senão vejamos:

Lei nc 14.133/2021

capÍrulo u - DA FASE pRepaRarôRn

Seção I - Da lnstrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(... )

ll - a detlnição do objeto para o atendimento da

necessldade, por meio de termo de

refeÉncia,^anteprojeto, projeto básico ou projeto
executlvo, conforme o caso;

lll - a definição das condições de execução e
pagamento, das garântias exigidas e ofertadas e das

condiçóes de recebimento;

M - o oçamento estimado, com as composiçôes dos
preços utilizados paÉ sua formação;

(...)

Vl - a elaboração de minuta de contrato. quando

necessária, que constará obrigatoriamente como

anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação

de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

JUSTIFTCATTVA DA AQUrsrçÀO E/OU CONTRATAçÂO

&

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informaçôes referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro

tàntq pâra o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa),
quanto para a formalização e execução do contrato ou fomecimento.
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A justificativa da contrataçáo, elaborada pela unidade requisitante,
espeelficou as razôes de fato e de direito que fundamentam a demanda da

contretàção que se pretende contratar, apontando claramente os beneficios a

serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se

encoRtra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da

dispensa de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as

neqcssldades do(a) SEC. MUNIC. DESENV. AGRARIO E PECUÁRIA.

Esse mesmo suportê fático de que utiliza o gestor para justificar a
contratação também servirá de base para a caràcterizâção da hipótese de dispensa

ou inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de I de abril de 2021.

DÀ RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA foi
selecionada através de dispensa eletrônica de licitaçáo, apresentando sua proposta

compâtfuel com a rêalidadê dos preços pratlcados no mercado em se tratando de
produto ou sen iço similar, , tendo inclusive a proponente comprovado de que

prêcn€he os requlsltos de habilitação e qualificação mínlma necessária. Portanto.
poderá a Admlnistração adqulrí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos

certames licitatórlos.

,USTIFICATIVA DO PREçO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final
da sessão pública que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo(a)

proponente FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR coNDlClONADo LTDA, inscrita no

CNP.I/MF Na 40.258.479/0001-85, com o valor de R$ R$ 8.720,00 (oito mil,
setecentos e vinte reais).

DECIÂRAçÃO DE DISPE}ISA DE LICTTAçÃO

A Comissão de Contratação do{a) SEC. MUNIC. DESENV. AGRARIO E

PECUÁruÀ, no uso de suas atribuiçôes legais e, considerando o que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente Declaração de Dispensa de

Ucltaçào, fundamentada no Art.75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1de abril de
2021, para a contratação pretendida através da roponente FSARC - FREEZA
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SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF No 40.258.479/0001-
85.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) WANDERLEY MARQUES DE SOUSA da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e

a deüda ratificação e publicidade da Dispensa de Licitação.

Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razões expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria juídica, para a elaboraçáo de parecer sobre o assunto.

Crateús/CE, 26 de maio de 2025

AGENTE DE coNTRAÍAÇÃO
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Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade Competente
para Adjudicação e Homologação

l. lntroduçáo
A implementação deste procedimento de contrataçáo direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes govemamentais mais recentes. Realizado sob as
disposiçôes do Art. 75, § 3q da Lei ne 14.133/2021, êste processo destacou a
importância crftica de transparência e competitividade em contrôtaçôes diretas.
Através da publicação do aviso de contrataçáo direta no portal eletrônico oficial,
nào somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal
eficaz para atrair um número diversificado de propostas competitivas, fortalecendo
asslm a integridade e a transparência do processo.

A adoção de tais prátleas nâo âpcnls responde às neeessldades lmedlatas da
âdministrâçào mâs tâmbém estabelece um pnêcêdêntê para a realizaçào de
prátiÊes de eontrâtaçáo que são Ílscalmente prudêntês e êstrôtcgleemênte
efreazes. Além disso, reflete o compromisso do órgáo com a inovaçào contínua e a
adaptaçâo das práticas de contratação para melhor atender às demandas
dlnâmlcas do mercado e às crescentes expectativas sociais, garantindo que as
declsÕes tomadas maximizem os benefícios para o público e a eficiênciâ no uso dos
rêeursos públicos.

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situações, ela é
altamente recomendada como uma prática de governança responsável que
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2. Gontcxto lurídlco e Declsôes llormatlvas
A Lei ne l4.l33202l estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as
nornas para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de
transpaência através da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais das
entidades govemamentais. Esta exigência, particularmentê relevante em casos
motlvados por questôes de valor, visa náo somente aumentar a transparência mas
também estimular a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de
propostas vantajosas. A publicação desses avisos, mantida por um peíodo mínimo
de tnês dias úteis como especificado no Art. 75, § 30, serve como um mecanismo
prêventivo contra práticas de favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção
de oÍertas justa e equitativa.
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fortalece a integridade do processo de contratação direta. Este método não só
alinha-se à legislação vigente, mas também promove um ambiente de concorrência
saudável, crucial para a obtençâo de termos contratuais favoráveis.

Ao realizar um processo de contratação direta por meio de uma plataforma
eletónica, conforme estipulado pelo Art. 75, § 3c da Lei no 14.133n021, o envio de
múlüplas propostas de preços por diferentes interessados destaca a eficácia do
sistema em prcmover tanto a transparência quanto a competitividade. A legislaçâo
vigente enfatiza a importância de publicar avisos que incentivem uma participaçáo
ampla e diversificada, garôntindo que o processo de seleçáo alcance as melhores
condiçôes de mercado disponíveis.

Nesê contexto. â recepçâo de várias propostas através da plataformã eletrônica é
um indicativo de que o processo foi bem-sucedido em atrair um leque variado de
oÍertas, permitindo que a administração pública avalie e escolha a mais vantajosa
de fsrma justa e objetiva, Essa prática não apenas cumpre com os requisitos legais
para à contrôtação direta, mas também assegurô que o procedimento respeite os
princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
fundamentais para a administraçáo pública.

A administraçâo deve proceder com a adjudicaçâo e homologaçáo se o preço
proposto estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo,
respeltondo os princípios fundamentais de legalidade, impessoalidode, moralidade,
publleldade e eficlência. Esta pÉtica assegura que as aquisições públicas sejam
eÍetuades de maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem
comprgmeter os princípios de governança e responsabilidade fiscal.

Ademais. ê essencial destacar que o processo concluído sem disputa competitiva
após a publicação devida do aviso nâo é um fenômeno raro e não obstrui a
conelusão da contratação dirêta, desde que os procedimentos estipulados por lei
sejam rigorosamente seguidos. Essa ocorrência sublinha a necessidade de uma
análise detalhada e uma Justillcação robusta para a escolha efetuada, garantindo
que a proposta aceita esteja em conÍormidade com os crltérios de economlcidade,
eficiência e adequação às necessidades do órgão. O processo deve ser
meüculosamente documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa
e a demonstraçào de que os preços e condições propostos estão alinhados com o
mercado e os interesses públicos.
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Finalmente, a legislação apoia a validade da contratação direta mesmo em
situaçôes sem competição, desde que todos os requisitos de transparência e
justificaçáo econômica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter
a integridade do processo de contratação pública e garantir que mesmo em casos
de oferta única. o processo seja conduzido de maneira ética e eficiente. com
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resultados
necessárias.

que atendam ou superem as expectativas de valor e qualidade

3. lustlficação perã Adjudicação e Homologaçáo
O processo de adjudicação foi apoiado por umâ análise meticulosa e objetiva da
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
prcccsso. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.

A estrutura do processo foi intencionalmente desenvolvida para promover uma
compêtltividade indireta, com a possibilidade de negociação direta após a fase de
julgâmênto, permitindo que a administração negocie condições mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só êm preço mas também considerando
qualldade e sustentabilidade, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrões elevados de govemança pública.

4. Emrmlnhamênto para Declsáo
Este proeedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicação ao
fomecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado, Essa etapa é vital
para eoncluir o processo licitatório. permitindo a execuçáo contratual eficiente e
gerentlndo a contlnuidade das operaçôes desta unidade.

A seleção fol allnhada com as diretrizes modernas de contratação pública,
enfât{zândo transparência. eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa
de preços conÍlrmou que os preços propostos estâo alinhados com as condiçôes de
mêrcado, assegurando que a oferta escolhlda seja não apenas vantajosa mas
também justa e compêtitiva.

3. Conduslo c Rccomcadaçôas Fln.ls
Este processo de contrataçào direta, reallzado sob o amparo da Lei ns 14.13312021,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontldão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
condução do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e
normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

A implementação deste processo resultou em uma melhoria significativa na
transpaÍência e eficiência das contrâtações públicas, alinhando-se aos melhores
padrôes de práticas intemacionais. A publicação do aviso de contratação direta,
conforme estipulado pelo Art. 75, § 30 da Lei ns 14.L33n02L, atraiu propostas
adicionais, ampliando a competitividade e fortalecendo a legitimidade do processo.
A recepção de múltiplas propostas demonstra a eficácia deste método em garantir
uma Seleção àberta ê equitativa, mesmo em um contexto onde a competição
poderla ser percebida como limitada.
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Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conúormidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão. A documentação meticulosa do processo.
incluindo justificações para a ausência de competiçâo e alinhamento com o
mercado. assegura a transparência e o cumprimento dos princípios fundamentais
da leglslação.

Destê modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e
a homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especlllcamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente
para à conclusão do processo. Esta recomendação culmina com a autorização
formal da autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo
sejam validadas conforme exigido pela legislaçâo vigente.

Portanto. eíe processo não apenas valida a eficácia da Lei no 14.133/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pública, mas tamMm
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos parô
atender às necessidâdes dinâmicas da govemança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira
é§ca e eficientê, com resultados quê atendem ou supenm as êxpêctativas de valor
e quàlidade necessárias, fortalecendo a confiança pública na integridade dos
processos lic itatórios.

CRATEÚS/CE. 26 DE MAIO DE 2025

AGENIE OE CONTRATAÇÃO
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